
  
CNPJ: 02.318.396/0001-45 

 

Av. Castelo Branco, s/nº - Gávea – Tel: (32) 3728 – 2491 – CEP 36.880-000 – Muriaé – MG 

Centro Administrativo: Av. Maestro Sansão, nº 236 – Térreo – Centro – Telefax:(32) 3696–3450 – CEP 36.880-000 – Muriaé – MG 

www.demsur.com.br 

 

1 

 

ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2014 

 

Aos 17/06/2014 às 08:00 horas, na sala de licitações do DEMSUR situada na Av. Maestro Sanção, nº 236 –2º 

andar – Centro – Muriaé – MG, com as presenças constantes ao final, reuniram o Pregoeiro e a Equipe de 

Apoio, para continuação da presente licitação na modalidade Pregão Presencial nº 083/2014. 

 

REQUISITANTESDivisão de Águas e Esgotos e Divisão de Limpeza Urbana. 
 

ASSUNTO Esta sessão destinou-se a continuação do Pregão Presencial nº 083/2014,  finalizado o  prazo de 

04 (quatro) dias úteis disponibilizado pelo Pregoeiro para a empresa INO VART VISUAL LTDA – ME, CNPJ 

nº 15.839.274/0001-46  apresentar Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual válida para o certame, 

ou seja, a sincronização do referido documento fiscal com a SEFAZ-MG, tudo de acordo com a Lei 

Complementar nº 123/06, no dia 16/06/2014, a referida empresa apresentou a certidão fiscal válida, Código de 

Controle nº 2014000066330658 ,  data de emissão: 16/06/2014 e validade de até 14/09/2014. Assim, sendo, 

fica declarada habilitada a empresa INO VART VISUAL LTDA – ME, CNPJ nº 15.839.274/0001-46, dentro 

dos termos do Edital. 

 

Adjudicação: O Pregoeiro declarou vencedora a empresa INO VART VISUAL LTDA – ME, CNPJ nº 

15.839.274/0001-46 e adjudicou o objeto dos itens 01 e 02  no valor total de R$ 6.168,00 (seis mil cento e 

sessenta e oito reais). 

 

O valor total do presente processo é de R$ 6.168,00 (seis mil cento e sessenta e oito reais). 

 

O representante da empresa presente declara a inexistência de fato superveniente e impeditivo para este 

certame. 

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar, foi dada como encerrada a reunião, lavrada 

a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro, sua equipe e pelo representante 

credenciado presente no ato. 

 

 

 

Nelson Antônio Nunes de Carvalho  

Pregoeiro 

 

 

 

Marcos Barcaro Pinto                                                                                   Arino Roberto Vasques 

Membro                                                                                                              Membro 
 
 


